
ESTADO OE SÃO PAULO 

BESOLUclo N# 4/68 

A· C8aara lunicipal. d.e Cru.R•tro. usando elas atrf.bu.ts:Gea que lhe são con/ertdaa 

por kei 

BESOLYE -------·-
Artigo l R .. Conr:ed.er um abho de HCr.IBO, 00 (o' tenta crua e troa novo a)• aoa /u!! 

~· 

ctoa&rio• e inativos da 8ecretarta da Clmara Nuntctpal• 
"' Par&urafo linlto ... O pQ/lamento do ablno concedido pelo artigo l R# ser& pa(lo -

-atl o cUa BI de d.eae'llbro de 1968. 

J.rt,go 2R • Js despesa• coa a ezecu.gão da pre~ent• Besoluf3o deverão correi:, 

& conta do crldtto espectal J& soJicitado. 

Arttgo 32 - Bata Resolução entrar& em otnor na data de sua publtca;So revo-

/ gadas .as dfr•posigÕe• em contrário. 

PabJicaào na S cre &" a àa C8mara luntctpal àe Cruzeiro em 
23 dei du•mbr·o de 1968. 




